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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.862, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre o procedimento de imputação de 

responsabilidade tributária no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o 

disposto no inciso II do art. 121 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 3º da Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, e nos arts. 7º a 14 e 18 do Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a imputação de responsabilidade 

tributária no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se que: 

I - a responsabilidade tributária pressupõe a existência da regra-matriz de incidência 

tributária, referente à obrigação tributária, e da regra-matriz de responsabilidade tributária; 

II - a imputação de responsabilidade tributária é o procedimento administrativo para 

atribuir responsabilidade tributária a terceiro que não consta da relação tributária como 

contribuinte ou como substituto tributário, nas hipóteses legais. 

 

CAPÍTULO I 

DA IMPUTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA EM PROCEDIMENTO 

FISCAL 

 

Seção I 

Imputação de Responsabilidade na Constituição do Crédito Tributário 

 

Art. 2º O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que identificar hipótese de 

pluralidade de sujeitos passivos na execução de procedimento fiscal relativo a tributos 

administrados pela RFB deverá formalizar a imputação de responsabilidade tributária no 

lançamento de ofício. 

Parágrafo único. Não será exigido Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal 

(TDPF) para a imputação de responsabilidade tributária. 

 

Art. 3º Na hipótese de imputação de responsabilidade tributária, o lançamento de 

ofício deverá conter também: 

I - a qualificação das pessoas físicas ou jurídicas a quem se atribua a sujeição 

passiva; 

II - a descrição dos fatos que caracterizam a responsabilidade tributária; 

III - o enquadramento legal do vínculo de responsabilidade decorrente dos fatos a 

que se refere o inciso II; e 
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IV - a delimitação do montante do crédito tributário imputado ao responsável. 

Parágrafo único. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil deverá reunir as 

provas indispensáveis à comprovação da responsabilidade tributária. 

 

Art. 4º Todos os sujeitos passivos autuados deverão ser cientificados do auto de 

infração, com abertura do prazo estabelecido no inciso V do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972, para que a exigência seja cumprida ou para que cada um deles apresente 

impugnação. 

§ 1º A impugnação a que se refere o caput poderá ter por objeto o crédito tributário 

e o vínculo de responsabilidade, conforme o caso. 

§ 2º O prazo para impugnação a que se refere o caput é contado, para cada sujeito 

passivo, a partir da data em que cada um deles tiver sido cientificado do lançamento. 

 

Art. 5º A impugnação tempestiva apresentada por um dos autuados suspende a 

exigibilidade do crédito tributário em relação aos demais. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica à hipótese em que a impugnação versar 

exclusivamente sobre o vínculo de responsabilidade, caso em que produzirá efeitos somente 

em relação ao impugnante. 

§ 2º O processo será encaminhado para julgamento somente depois de transcorrido 

o prazo concedido a todos os autuados para a apresentação de impugnação. 

§ 3º No caso de processo em que houve impugnação relativa ao crédito tributário e 

ao vínculo de responsabilidade, e em que posteriormente houver interposição de recurso 

voluntário relativo apenas ao vínculo de responsabilidade, a exigência relativa ao crédito 

tributário torna-se definitiva para os demais autuados que não recorreram. 

§ 4º A desistência de impugnação ou de recurso por um autuado não implica a 

desistência das impugnações e dos recursos interpostos pelos demais autuados. 

§ 5º A decisão definitiva que afastar o vínculo de responsabilidade produzirá efeitos 

imediatos. 

 

Art. 6º Na hipótese da realização do procedimento de diligência ou de perícia a que 

se refere o art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, todos os sujeitos passivos serão 

cientificados do resultado e poderão manifestar-se no prazo de 30 trinta dias. 

 

Art. 7º Não cumprida a exigência nem impugnado o crédito tributário lançado, será 

declarada a revelia para todos os autuados. 

Parágrafo único. No caso de impugnação interposta por autuado que tenha por 

objeto apenas o vínculo de responsabilidade, a revelia opera-se em relação aos demais 

autuados que não impugnaram o lançamento. 

 

Seção II 

Imputação no Despacho Decisório em Declaração De Compensação 

 

Art. 8º A imputação de responsabilidade tributária na Declaração de Compensação a 

que se refere o § 6º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, segue o disposto 

neste Capítulo. 
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Art. 9º Na hipótese de não homologação da compensação realizada mediante 

entrega de Declaração de Compensação, nos termos do § 7º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 

1996, a imputação de responsabilidade tributária será realizada no respectivo despacho 

decisório, que deve observar os requisitos a que se refere o art. 3º, sem prejuízo da imputação 

no lançamento de ofício da multa isolada a que se refere o § 17 do mesmo dispositivo legal, 

caso em que será aplicado o disposto nos arts. 2º ao 7º. 

§ 1º O sujeito passivo responsabilizado poderá se insurgir contra a não homologação 

da compensação e contra o vínculo de responsabilidade tributária mediante interposição de 

manifestação de inconformidade, nos termos do disposto no § 9º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 

1996, hipótese em que se aplica o disposto no § 18 do mesmo dispositivo legal, sem prejuízo 

de também se manifestar contra o lançamento da multa isolada. 

§ 2º A insurgência contra o vínculo de responsabilidade tributária exclusivamente 

na impugnação do lançamento da multa isolada não produz efeitos em relação à 

responsabilidade tributária imputada no despacho decisório. 

 

Art. 10. Na hipótese em que a compensação for considerada não declarada, nos 

termos dos arts. 75 a 77 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, a 

imputação de responsabilidade tributária será realizada: 

I - por meio de Termo de Imputação de Responsabilidade Tributária na declaração 

do sujeito passivo que confessa o débito constante da Declaração de Compensação 

considerada não declarada, caso em que se aplica o disposto nos arts. 15 a 17; ou 

II - por meio de lançamento de ofício do crédito tributário referente ao débito 

constante da Declaração de Compensação considerada não declarada, na hipótese de o sujeito 

passivo não o ter confessado em outra declaração, caso em que se aplica o disposto nos arts. 

2º ao 7º. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º à imputação de 

responsabilidade tributária no lançamento da multa isolada decorrente da Declaração de 

Compensação cuja compensação foi considerada não-declarada. 

 

CAPÍTULO II 

DA IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ANTES DO JULGAMENTO  

EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

Art. 11. A identificação de hipótese de pluralidade de sujeitos passivos decorrente 

de fatos novos ou subtraídos ao conhecimento do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

responsável pelo procedimento fiscal deve seguir o disposto neste Capítulo. 

 

Art. 12. Caso o processo administrativo fiscal esteja pendente de julgamento em 

primeira instância, será emitido Termo de Devolução de Processo para Imputação de 

Responsabilidade por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que será anexado ao 

processo. 

Parágrafo único. Fica dispensada a lavratura do Termo de Devolução de Processo na 

hipótese de o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil identificar pluralidade de sujeitos 

passivos na execução do procedimento de diligência ou de perícia a que se refere o art. 18 do 

Decreto nº 70.235, de 1972. 
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Art. 13. Identificada a hipótese a que se refere o art. 11, o Auditor Fiscal da Receita 

Federal do Brasil lavrará Termo de Imputação de Responsabilidade Tributária, que deve 

conter os requisitos previstos no art 3º. 

§ 1º O sujeito passivo responsabilizado de acordo com o disposto no caput poderá 

impugnar o crédito tributário lançado e o vínculo de responsabilidade constantes do Termo de 

Imputação de Responsabilidade Tributária no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º Os demais sujeitos passivos serão cientificados do termo a que se refere o caput 

e poderão manifestar-se exclusivamente quanto à imputação de responsabilidade nele contido 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 3º Aplica-se à impugnação e à manifestação de inconformidade decorrentes da 

imputação de responsabilidade tributária de que trata este Capitulo o disposto nos arts. 16 e 17 

do Decreto nº 70.235, de 1972. 

 

Art. 14. Aplica-se o disposto neste Capítulo à imputação de responsabilidade 

tributária no despacho decisório em Declaração de Compensação. 

 

CAPÍTULO III 

DA IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PELO PAGAMENTO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO 

 

Art. 15. Nos casos em que o crédito tributário definitivamente constituído não seja 

extinto, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que identificar hipóteses de pluralidade 

de sujeitos passivos previamente ao encaminhamento para inscrição em dívida ativa deverá 

formalizar a imputação de responsabilidade tributária mediante Termo de Imputação de 

Responsabilidade Tributária, o qual observará o disposto no art. 3º. 

§ 1º Considera-se definitivamente constituído o crédito tributário: 

I - cujo lançamento ou despacho decisório não tiver sido contestado por impugnação 

ou manifestação de inconformidade, conforme os termos do art. 21 do Decreto nº 70.235, de 

1972; 

II - cujo lançamento ou despacho decisório tiver sido mantido ou parcialmente 

mantido por decisão definitiva em processo administrativo fiscal, conforme os termos do art. 

42 do Decreto nº 70.235, de 1972; ou 

III - proveniente de declaração do sujeito passivo com efeito de confissão de débito. 

§ 2º A imputação de responsabilidade nas hipóteses a que se referem os incisos I e II 

do § 1º deve observar o disposto no art. 11. 

§ 3º Fica vedada a imputação de responsabilidade na hipótese a que se refere o 

inciso II do § 1º pelos mesmos elementos de fato e de direito contidos no processo 

administrativo fiscal. 

 

Art. 16. É facultado ao sujeito passivo apresentar recurso, nos termos do art. 56 da 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em face da decisão que tenha imputado 

responsabilidade tributária decorrente do crédito tributário a que se refere o art. 15. 

§ 1º O recurso deve ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da 

ciência da decisão recorrida, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999, e se restringirá ao 

vínculo de responsabilidade. 
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§ 2º O recurso será apreciado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que 

proferiu a decisão. 

§ 3º Na hipótese de não reconsideração da decisão, o Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil encaminhará o recurso ao titular da unidade. 

§ 4º Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999, contra a 

decisão proferida pelo titular da unidade, são decididos, em última instância e de forma 

definitiva, pelo titular da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF). 

 

Art. 17. O recurso a que se refere o art. 16 terá efeito suspensivo apenas em relação 

ao vínculo de responsabilidade tributária do sujeito passivo, caso em que o crédito tributário 

relativo aos demais sujeitos passivos deverá ser encaminhado para inscrição em dívida ativa 

no prazo a que se refere o art. 2º da Portaria MF nº 447, de 25 de outubro de 2018. 

Parágrafo único. Caso a decisão definitiva a que se refere o § 4º do art. 16, 

desfavorável ao responsável tributário, seja proferida posteriormente ao prazo a que se refere 

o caput, ela deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para 

fins de aditamento da inscrição em dívida ativa. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 18. O pagamento efetuado por um dos sujeitos passivos aproveita aos demais. 

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento integral do crédito, as impugnações, as 

manifestações de inconformidade e outros recursos apresentados pelos demais autuados 

perdem seu objeto. 

 

Art. 19. O pedido de parcelamento deferido a um dos sujeitos passivos suspende a 

exigibilidade do crédito tributário em relação aos demais. 

§ 1º Em caso de adesão ao parcelamento a que se refere o caput, eventuais 

impugnações, manifestações de inconformidade e outros recursos apresentados pelos demais 

sujeitos passivos não serão apreciados. 

§ 2º Caso o parcelamento seja rescindido, o julgamento das impugnações, das 

manifestações de inconformidade ou de outros recursos seguirá seu curso normal. 

 

Art. 20. A compensação declarada por um dos sujeitos passivos na forma prevista 

no art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, extingue o crédito tributário lançado sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação, com efeito aos demais sujeitos passivos. 

§ 1º O disposto no caput impede a apreciação de impugnação, de manifestação de 

inconformidade ou de recurso apresentado pelos demais sujeitos passivos. 

§ 2º Caso a compensação declarada por um dos sujeitos passivos seja homologada, a 

extinção definitiva do crédito tributário aproveita aos demais, caso em que as impugnações ou 

recursos apresentados pelos demais perdem seu objeto. 

§ 3º As impugnações, as manifestações de inconformidade e os recursos 

apresentados deverão ser encaminhados a julgamento após o trânsito em julgado da decisão 

que não homologar total ou parcialmente a compensação ou a considerar não declarada. 
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Art. 21. O crédito tributário será encaminhado à PGFN, para inscrição em dívida 

ativa, somente após o término do prazo de cobrança amigável para todos os obrigados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese em que houver 

pendência de julgamento exclusivamente quanto ao vínculo de responsabilidade, caso em que 

o encaminhamento deverá ocorrer em relação aos autuados que não se insurgiram contra o 

vínculo. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÃO FINAL 

 

Art. 22. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, 

tramitados, comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da 

administração tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com 

redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

 

Art. 3º A autoridade local fará realizar, no prazo de trinta dias, os atos processuais 

que devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade preparadora 

ou julgadora.  

 

Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no 

prazo de oito dias.  

 

Seção II 

Dos Prazos 

 

Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e 

incluindo-se o do vencimento.  

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal 

no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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Art. 6º (Revogado pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993) 

 

Seção III 

Do Procedimento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da 

verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:  

I - A qualificação do autuado;  

II - O local, a data e a hora da lavratura;  

III - A descrição do fato;  

IV - A disposição legal infringida e a penalidade aplicável;  

V - A determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no 

prazo de trinta dias;  

VI - A assinatura do atuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de 

matrícula.  

 

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o 

tributo e conterá obrigatoriamente:  

I - A qualificação do notificado;  

II - O valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;  

III - A disposição legal infringida, se for o caso;  

IV - A assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a 

indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.  

Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por 

processo eletrônico.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade 

preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de 

trinta dias, para cobrança amigável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.748, 

de 9/12/1993) 

§ 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não 

litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, 

providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não 

contestada, consignando essa circunstância no processo original. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993) 

§ 2º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo 

previsto no caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias e outros bens perdidos 

em razão de exigência não impugnada, na forma do art. 63. (Primitivo § 5º renumerado com 

redação dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993) 

§ 3º Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito 

tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o 

processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á aos casos em que o sujeito 

passivo não cumprir as condições estabelecidas para a concessão de moratória. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 5º (Revogado pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993) 

 

Art. 22. O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas 

numeradas e rubricadas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Eficácia e Execução das Decisões 

 

Art. 42. São definitivas as decisões:  

I - De primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este 

tenha sido interposto;  

II - De segunda instância de que não caiba recurso ou, se cabível, quando 

decorrido o prazo sem sua interposição;  

III - De instância especial.  

Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na 

parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício.  

 

Art. 43. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo 

para cobrança amigável fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o 

disposto no § 3º do mesmo artigo.  

§ 1º A quantia depositada para evitar a correção monetária do crédito tributário ou 

para liberar mercadoria será convertida em renda se o sujeito passivo não comprovar, no 

prazo legal, a propositura de ação judicial.  

§ 2º Se o valor depositado não for suficiente para cobrir o crédito tributário, 

aplicar-se-á à cobrança do restante o disposto no caput deste artigo; se exceder o exigido, a 

autoridade promoverá a restituição da quantia excedente, na forma da legislação específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Perdas no Recebimento de Créditos 

 

Dedução 

 

Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa 

jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o 

disposto neste artigo.  

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:  

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em 

sentença emanada do Poder Judiciário;  

II - sem garantia, de valor:  

a) até R$5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

b) acima de R$5.000,00 (cinco mil reais) até R$30.000,00 (trinta mil reais), por 

operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 

judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;   

c) superior a R$30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde 

que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos 

os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;  

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou 

recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se 

comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º. (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais 

parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites 

a que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1º e as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 

7º serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
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§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas 

com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras 

garantias reais.  

§ 4º No caso de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em 

concordata ou em recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da 

decretação da falência ou do deferimento do processamento da concordata ou recuperação 

judicial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o 

recebimento do crédito. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado 

pela pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser deduzida 

como perda, observadas as condições previstas neste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa 

jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa 

física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, 

ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas. 

§ 7º Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida 

Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014, poderão ser registrados como perda os créditos: 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em 

sentença emanada do Poder Judiciário; 

II - sem garantia, de valor: 

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis 

meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 

judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e 

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde 

que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: 

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os 

procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos 

os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou 

recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se 

comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Registro Contábil das Perdas 

 

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a 

débito de conta de resultado e a crédito:  

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea "a" do inciso II do § 1º do 

art. 9º e a alínea "a" do inciso II do § 7º do art. 9º; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.  
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§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos 

cinco anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada 

ou adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de 

apuração em que se der a desistência.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como 

postergado desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.  

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por 

sentença judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para 

determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber 

renegociado, não sendo aplicável o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do 

caput poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a 

partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem 

que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

 

Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS 

cuja receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada 

depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a 

Fazenda Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

I - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013);  

II - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013) 

Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, 

inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses 

débitos, observado o seguinte:  

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo 

a que se referir;  

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável 

será creditada à conta do respectivo tributo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito 

em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 
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aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 

da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e 

“caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 

da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 

partir de 1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da 

Declaração de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido 

pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 

a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se 

encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito 

informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob 

procedimento fiscal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre 

a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

apurados na forma do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 

efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo 

será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 
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§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá 

cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será 

encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da 

União, ressalvado o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade 

caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se 

no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

I - previstas no § 3º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - em que o crédito: ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 

de março de 1969; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

c) refira-se a título público; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou  (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado 

a favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses 

previstas no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de 

restituição, de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

§ 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 

declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010, com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o 

§ 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do 

art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Seção VIII 

UFIR 

 

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, com as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de 

legalidade e de mérito.  

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.  

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de 

caução.  

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da 

súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, 

explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 

inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.417, de 

19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 3 (três) meses após a publicação) 

  

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias 

administrativas, salvo disposição legal diversa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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